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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13026-000.047/91-83

(nms)

Sessão de...2.7....xle. fevereiro. , de 1992.	ACORDEI N. 201-67.841
Recurso n.°	 87.891

Recorrente	 COMÉRCIO DE PECAS E VEÍCULOS GIACAR LTDA.

Reemitia	 DRF EM PASSO FUNDO -RS

DCTF - ENTREGA A DESTEMPO. Denúncia espon
tanea exclui a responsabilidade pela in-
fringencia (art. 138 do CTN). Recurso pro
vido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por COMERCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS GIACAR LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

ao recurso.

Sala das Ses - es, em 27 de fevereiro de 1992

ROBERTO B	 SA DE CASTRO - PresidenteÃç

SELMA AN.‘ 'ALCIMÃO WOLSCZCAK - Relatora

( I
ANTON • à Ne. 11. 411E 11‘. )11 1)RGO - Procurador-Representanten	 da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 27 MAR 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros L/NO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU COLEN
CI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FON-
TOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DADA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13026-000047/91-83

Recurso Ne'
' 87.891

Acordâo m°: 201-67.841

Recorrente:
COMERCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS GIACAR LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oposto a decisão de primeiro grau

que confirmou a aplicação de pena pela apresentação espontânea,

mas com atraso, de D.C.T.F..

A Recorrente, repetindo as razões de impugnação, fun-

damenta-se em que não houve falta de recolhimento de tributo, e

em que, embora tardiamente, a D.C.T.F. foi apresentada esponta-

neamente. Alega ainda que o montante da multa excede o valor do

imposto declarado, o que é inadmissível, e argumenta que, por

força dos atos que nomina, estava desobrigada da apresentação

das Declarações. E diz que está sendo submetida a pena inexis-

tente quando da ocorrência dos fatos.

A decisão recorrida tem apoio em que a multa exigida

não excede o valor do tributo declarado, e em que os atos arro-

lados na defesa não excluem a obrigação da em presa de apresen-

tar a tempo sua DCTF.

2 o relatório.

1
segue-
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Acórdão no 201-67.841

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

Entendo que não assiste razão ao Fisco.

Com efeito, dispõe o Código Tributário Nacional, em

seu artigo 138, que a responsabilidade por infrações é excluída

pela denúncia espontânea de seu cometimento, acompanhada, se

fôr o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora,

ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade admi-

nistrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Esse dispositivo legal estabelece, em seu parágrafo único, que

não se considera espontânea a denúncia apresentada após o ini-

cio de qualquer procedimento administrativo, ou medida de fis-

calização, relacionada com a infração.

No caso aqui em exame a infração cometida não envol-

via falta de pagamento de tributo, e a denúncia veio antes do

inicio de qualquer procedimento fiscal relacionado com a falta.

A infringência consistia na falta de apresentação da D.C.T.F.

no prazo próprio, e a denúncia formalizou-se com a entrega des-

sa D.C.T.F., embora a destempo, mas, como se assinalou, antes

do inicio de qualquer procedimento fiscal.

Nessas circunstâncias, não vejo como afastar a apli-

cação do dispositivo de lei complementar supra nomeado, que ex-

clui expressamente a responsabilidade pela infração espontanea-

mente denunciada.

No mesmo sentido vem-se pronunciando, por unanimidade

de votos, este Colegiado.

2 segue-
Irvesamac.aJ	 verso-
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Concluo pelo provimento do recurso.

Sala de Sessões, em 27 de fevereiro de 1992

LAjtQA.A_tc-.14,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

3


